
INDICAÇÃO 
 
 

O vereador João Paulo (Rabada), no uso das
atribuições que lhe conferem o artigo 133 § 1º e
2º do Regimento Interno, INDICA ao Chefe do
Poder Executivo Municipal que se proceda com
a implementação de iluminação pública no
espaço destinado à ginástica, em frente à
rotatória localizada entre a Rua José Salgueiro
Silva e Rua Congo, Jardim São Luiz.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Justificativa
 
 
 

CONSIDERANDO que a ausência de iluminação pública adequada limita a utilização do local nos
períodos noturnos e nas primeiras horas da manhã;
 
 
 
CONSIDERANDO que a falta de iluminação pode favorecer a ocorrência de situações que coloquem em
risco a integridade física dos usuários;
 
 
 
CONSIDERANDO a medida atende aos anseios dos moradores da região, que reivindicam melhores
condições de uso e segurança no referido espaço público.
 
 
 
 
 1) Hugo Prado - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 10 de junho de 2026.

 
 
 

João Paulo Costa - UNIÃO BRASIL
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